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    INTRODUÇÃO




    O ITR é um tributo direto que incide sobre o proprietário de imóvel rural (ou signatário de qualquer título de posse), sendo calculado com base no valor do imóvel no mercado fundiário. Foi criado em 1891, com o intuito de desestimular a manutenção de latifúndios improdutivos, ou seja, com um claro objetivo extrafiscal.




    O ITR sofreu diversas alterações, incluindo mudanças em sua estrutura de governança, na relação dos entes federados que gerenciam esse tributo e até na composição de sua base de cálculo. Em paralelo, uma característica importante permaneceu inalterada ao longo do processo histórico que moldou esse tributo: sua feição declaratória.




    Ao ser promulgado, o Código Tributário Nacional (CTN) fez uso do critério geográfico para estipular o fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana (IPTU) e o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). Assim, caso o imóvel estivesse situado em área urbana, incidiria o IPTU; por outro lado, se localizado em zona rural, incidiria o ITR.




    O ITR apresenta uma importante função extrafiscal, na medida em que a alíquota é maior para propriedades de maior área e baixo grau de utilização, de modo a desestimular os grandes imóveis improdutivos. Após a promulgação do Estatuto da Terra, a cobrança do ITR torna-se responsabilidade do INCRA. Neste sentido, a finalidade do imposto, que é auxiliar as políticas públicas de descentralização da terra, estava longe de ser alcançada. Deste modo, o ITR nunca chegou a compor uma regular e expressiva fonte de receita e tampouco conseguiu fomentar as alterações desejadas no meio rural.




    Com efeito, antes da entrada em vigor do CTN, o Decreto-Lei (DL) n° 57/66 alterou este critério geográfico, observando estarem suscetíveis à incidência do ITR os imóveis que, mesmo localizados em zona urbana do município, possua atividade tipicamente rural, como em exploração, extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, ocasionando a aplicação concomitante do critério da destinação para definir a incidência do IPTU ou ITR.




    A jurisprudência reconheceu a validade do DL n° 57/66 para, com o passar do tempo, proferir decisões de maneira instável na compreensão, não apenas deste, mas de outras normas que se seguiram ao Decreto-Lei em tela. Verifica-se, nesta lógica, que houve uma mudança jurisprudencial a respeito da matéria, em que em um determinado lapso temporal utilizou-se o critério da localização e em outro o da destinação.




    A partir deste ponto, o presente trabalho possui como objetivo analisar a divergência em questão, trazendo à tona a hipótese de incidência do ITR, suas peculiaridades e objetivos, analisando, ainda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e demais tribunais que entenderam pela recepção do DL n° 57/66 com feição de Lei Complementar, demonstrando a competência para determinar o que venha a ser zona urbana e zona rural, com fulcro na Constituição Federal, doutrina e demais fontes de pesquisa relevantes ao estudo aprofundado da matéria.




    Assim, através de um estudo baseado pelo método dedutivo, a ser empreendido a partir de uma revisão bibliográfica multidisciplinar de doutrinas, artigos científicos, análise da legislação correlata ao tema e posicionamentos jurisprudenciais, primeiramente será realizada uma análise a respeito do desenvolvimento do CTN e da CF atrelados ao ITR, tecendo comentários a respeito de sua característica, especificidades, disciplina normativa e regulamentação. Em um segundo plano, serão abordados os aspectos do ITR em paralelo com o Direito Civil, revelando sua hipótese de incidência tributária bem como a relação deste tributo com as propriedades rurais.




    Por fim, o terceiro capítulo irá expor um estudo detalhado do conflito entre os critérios da destinação e da localização do imóvel rural para fins de tributação do ITR, trazendo sua competência tributária, obrigações acessórias, isenção, imunidades e conflito de competência entre IPTU e ITR, demonstrando, para isso, o posicionamento dos tribunais superiores em confronto com os tribunais e analisando o CTN cumulado com o DL n° 57/66.




    Esta não se trata de uma análise exaustiva, mas de um estudo que já se verifica a sua inestimável contribuição para a temática ora abordada dentro do âmbito jurídico.


  




  

    1. O DESENVOLVIMENTO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E DA CONSTITUIÇÃO ATRELADOS AO ITR




    Em primeiro lugar, será analisado o desenvolvimento histórico do ITR. Este, por sua vez, é conhecido desde o início da República brasileira, tendo a Constituição de 1891 concedido aos Estados-membros a competência para instituí-lo e cobrá-lo. Com efeito, está competência cabia aos municípios, durante determinado período, compreendido entre a Emenda Constitucional n° 5, de 21 de novembro de 1961, e a Emenda Constitucional n° 10, de 9 de novembro de 1964, tendo, por fim, passado à União, no lapso temporal em que se ampliou a discussão sobre a reforma agrária.




    O ITR competia aos entes que se revelavam mais aptos a gerar receita com este tributo: primeiramente os Estados-membros, segundamente, os municípios, em razão da maior proximidade que mantêm com os possíveis contribuintes. Entretanto, quando está conjuntura econômica perdeu relevância diante das viabilidades extrafiscais do imposto para auxiliar na reforma agrária, ele passou aos cuidados e tutela material da União.




    A Constituição de 1967 manteve o imposto, agora de competência da União e sem repartição com os Entes Federativos. Na sequência, a Constituição Cidadã, em seu art. 153, VI1, manteve na União a competência para instituir o ITR. O motivo extrafiscal é evidente ao se verificar que o resultado de sua arrecadação não é desejado com maior vigor. O texto, por sua vez, permite observar que há pouco apego da União à renda produzida, pois prevê grande repasse aos municípios em que o imóvel se situa (aproximadamente de 50%, de acordo com o art. 158, II, CF/88)2, permitindo a estes sua integralidade se desejarem cobrá-lo, caso haja a formalização de convênio com a União.




    Nesta ocasião, há um tributo federal que pode ser exigido e utilizado pelo município onde está localizado o bem se assim desejar, bastando a formalização de convênio. Porém, a União permanece com o poder político de lhe estabelecer, por meio de lei federal, os vieses jurídicos e econômicos que regulamentam o tributo em discussão. Está competência tributária é irrenunciável, principalmente porque está atrelada à competência federal em matéria fundiária a que serve como ferramenta.




    1.1. DISCIPLINA NORMATIVA




    O Estado possui uma ampla variedade de deveres, como a prestação de serviços públicos, intervenção no domínio econômico e exercício do poder de polícia. Neste sentido, para que estes deveres sejam cumpridos, indispensável é a obtenção de recursos financeiros para aplicá-los nos fins públicos objetivados.




    Cabe ao Estado o exercício da atividade de tributação, que se trata de uma arrecadação almejando fornecer incentivo necessário para que este torne possível o desenvolvimento das suas atividades previstas pela Constituição Federal. Ora, o Estado detém a competência para instituir tributos conforme previsto no art. 150, inciso I, da Constituição Federal, podendo delegar a pessoas de direito público ou privado as competências de arrecadação e fiscalização desses tributos, nos termos do art. 8 do CTN.3




    É possível definir imposto como o tributo que tem por hipótese de incidência (confirmada pela base de cálculo) um fato alheio a qualquer atuação do Poder Público.4 Não obstante a Constituição Federal (CF) viabilize à União tributar a propriedade territorial rural, o Código Tributário Nacional, em seu art. 29, e a Lei n° 9.393/96, em seu art. 1, consideram o fato jurídico tributário deste imposto a “propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município”.5




    Tributo, por sua vez, não se trata de multa. O tributo apenas será exigido com a concretização da hipótese de incidência, ou seja, com a ocorrência do fato jurídico tributário. A multa, por outro lado, será cobrada diante do descumprimento de uma determinada obrigação tributária. A multa é uma reação do direito a um comportamento devido, mas não realizado. Nesta lógica, a multa tem como foco, pedagogicamente, estimular o infrator a não repetir o ato causador da sanção.




    As principais normas que disciplinam o ITR são a Constituição Federal (arts. 153, VI e § 4º, e 158, I)6, o CTN (arts. 28 a 31)7, as Leis nº 9.393/968 e nº 11.250/059, o Decreto nº 4.382/0210, o Decreto-Lei nº 57/6611 e, na esfera da Receita Federal, as Instruções Normativas nº 256/0212 e nº 1.877/1913.




    O CTN, por sua vez, atribuiu somente três artigos para dispor a respeito do ITR, do art. 29 ao 31, estipulando normas gerais que devem ser seguidas para sua devida incidência, estabelecendo critérios para o fato gerador, para a base de cálculo e para o contribuinte. O ITR é um tributo de competência da União, previsto no inc. VI do art. 153 da CF, instituído pela Lei nº 9.393/96 e regulamentado pelo Decreto Federal nº 4.382/02, cobrado dos proprietários e possuidores de imóvel rural.14




    É possível constatar que o objetivo extrafiscal surge da análise do art. 153, § 4°, I, com a redação dada pela EC n° 42/2003, ao afirmar que o tributo será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de maneira a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas. Em paralelo, o inciso II do mesmo dispositivo enfatiza que o ITR não incidirá sobre pequenas propriedades rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel. Neste sentido, trata-se de prescrições coerentes com o Capítulo III do Título VII da CF, que canaliza na União a política agrícola e fundiária, bem como a reforma agrária.15




    No intuito de promover a redistribuição de terras e realizar equidade na tributação, o ITR apresenta uma vocação extrafiscal e constitui o elemento mais importante na concretização do seu finalismo, que são suas alíquotas. A despeito de haver outras particularidades do imposto que também informam sua extrafiscalidade, são as alíquotas que geralmente permitem inferir a principal funcionalidade extrafiscal do tributo.




    A compostura da legislação de um tributo vem pontilhada de inequívocas providências no sentido de prestigiar determinadas ocasiões tidas como social, política ou economicamente valiosas, às quais o legislador dispensa tratamento mais confortável ou menos gravoso. A esta maneira de manipular elementos jurídicos utilizados na configuração dos tributos, perseguindo objetivos alheios aos meramente arrecadatórios, dá-se o nome de extrafiscalidade.16




    A Lei n° 9.393/96 determina que não há incidência de ITR em 3 (três) tipos de propriedades. O art. 217 afirma que o imposto não incide sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel. Nesta lógica, pequenas glebas rurais são os imóveis com área igual ou inferior a 100 (cem) ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 50 (cinquenta) ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou na Amazônia Oriental; 30 (trinta) ha, se localizado em qualquer outro município.




    Todavia, é preciso lembrar que, de acordo com o art. 110 do CTN18, a lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de seus institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados expressa ou implicitamente pela Constituição Federal.




    Deste modo, com base no art. 96 do Código Tributário Nacional19, lei e legislação tributária não são termos sinônimos. O CTN faz uso do termo “lei” em sentido estrito, regra jurídica está de feição geral e abstrata, oriunda do Poder Legislativo e tendo por sustentáculo as regras constitucionais atinentes ao processo legislativo. Este dispositivo enumera tratados, convenções internacionais, decretos e normas complementares que tratam a respeito de tributos e relações jurídicas a eles pertencentes.




    Neste sentido, o Imposto Territorial Rural é disciplinado pelo CTN, lei esta que trata das normas gerais relativas aos tributos. Importante salientar que a Lei n° 5.172/1966, apesar de ter sido editada como lei ordinária, foi recepcionada com status de lei complementar, podendo somente ser alterada ou revogada por lei complementar.




    O texto constitucional uniu, após a Emenda Constitucional n° 42/2003, os anseios fiscais e extrafiscais. Viabilizou-se aos municípios, com maior aptidão para alcançar as mais diversas localidades rurais para exigir o tributo, o usufruto da receita gerada, total ou parcial, mas também permitiu que a União pudesse impô-lo como desestímulo à manutenção de propriedades improdutivas.




    O desestímulo à manutenção da propriedade improdutiva ou o progresso de atividade que lhe dê finalidade e proveito apenas é produzido pelo imposto quando o ônus de pagar o imposto é grande a ponto de fazer o contribuinte reavaliar suas atitudes com o objetivo de reduzir a gravidade da exação.




    Portanto, o ITR é um imposto federal incidente sobre a propriedade territorial rural, utilizado como importante instrumento de política agrária da União, sendo que o produto da arrecadação será parcialmente ou integralmente direcionado aos municípios, que possuem a possibilidade de exigi-lo inteiramente se formalizarem convênio para tanto, mas sem possibilidade de promoverem qualquer diminuição de sua carga tributária.




    1.2. O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988




    O fenômeno tributário é um fenômeno econômico, uma vez que atinge a interação entre as necessidades e os bens. Deste modo, assim como as leis de feição econômica governam a ação do cidadão na sua busca de bens para satisfazer seus desejos, outras leis orientam a atuação estatal quando ele necessita satisfazer suas necessidades públicas.20




    A tributação é um poder-dever do Estado, que utiliza instrumentos capazes de obter os recursos essenciais para o exercício das suas atividades, cumprindo dessa forma os objetivos constitucionais.21 A tributação não surgiu no vácuo nem no espaço de economistas superdotados. Veio de acontecimentos plausíveis ocorridos dentro da sociedade, em locais e circunstâncias já definidas e a partir de determinadas condições de ordem social, cultural, tecnológicas há a demarcação e o potencial de exação da coletividade. O que não se pode afirmar é se nos tempos mais remotos houve outras formas de tributação que não foram vistas.22




    A Constituição Federal prevê normas no sentido de incentivar o progresso econômico e social, sendo que o princípio basilar para que isso seja possível é a aplicação de uma política fiscal mais igualitária, representando, neste sentido, diretrizes que servirão para regular e orientar o exercício legislativo infraconstitucional.




    A Constituição é um apanhado de normas que tanto podem ser princípios, como preceitos e regras que compõe o sistema jurídico. Elas se revelam estruturadas num todo, dispostas em um sistema normativo, e como sistema que é, apresenta-se como uma união de normas entrelaçadas entre si.23




    Conforme as necessidades públicas vão aumentando, o Estado, desde que respeite as limitações constitucionais, poderá ampliar as suas fontes de arrecadação para atender de maneira eficaz o interesse coletivo, cabendo salientar que os recursos são finitos, enquanto as necessidades públicas são infinitas, de modo que devem ser observados, especialmente, os objetivos da República Federativa do Brasil.




    A CF outorga ao Estado o poder para tributar, o qual, através de lei, criará ou majorará tributos. Esta lei é ordinária, sendo que a ela se equiparam as medidas provisórias e as leis delegadas, vez que nenhum tributo pode ser instituído ou ampliado via decreto, portaria, ordem de serviço ou qualquer ato infralegal.




    Ora, os conteúdos das Constituições Federais de 1934, 1946 e 1988 indicavam que o Estado brasileiro era um Estado Social. A Emenda Constitucional n° 18/65, por sua vez, buscou padronizar a competência das três unidades políticas da Federação, excluindo as competências concorrentes e residuais e segregando os tributos. Neste sentido, foi firmada uma repartição dos tributos em taxas, contribuições de melhorias e impostos.




    Nas Constituições de 1937 e 1946, a cobrança do imposto rural se manteve como uma prerrogativa dos Estados, mas menos de duas décadas depois a cobrança passou para a esfera municipal (Emenda Constitucional n° 5, de 21 de novembro de 1961). Através da Emenda Constitucional n° 10, de 9 de novembro de 1964, transferiu-se a competência para a União, de modo que o governo central repassava a arrecadação aos municípios onde se situavam os imóveis rurais tributados.




    A reforma tributária realizada na década de 60 procurou ampliar a receita a fim de combater o déficit fiscal apurado ao longo dos anos e a elaboração de um sistema tributário que pudesse trazer ao governo ideias capazes de multiplicar os investimentos, com foco na diminuição do número dos tributos, o que tornaria mais atraente para aqueles obrigados a pagar.




    Viabilizou-se, ainda, um melhor remanejamento dos recursos e uma cobrança de tributos sobre o valor agregado. Neste período, os municípios ganharam a competência sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). Para os Estados, a atribuição de cobrança aplicou-se sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis por natureza ou por Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis (ITBI).




    Para a União, direcionou-se o Imposto de Importação (II), Imposto de Exportação (IE), Imposto de Renda (IR), Imposto sobre a Propriedade Territorial (ITR), Imposto sobre as Operações de Créditos, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Imposto sobre Combustíveis, Lubrificantes, Energia Elétrica e Minerais do país, além do imposto sobre transportes e comunicações intermunicipais, interestaduais e internacionais sugeridos pela União.




    A Emenda nº 18/65 foi essencial para o desenvolvimento tributário, uma vez que se juntou ao Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5172/66), materialmente complementar, que regulamentou as competências das três esferas de poder e tratou de normas gerais de Direito Tributário.




    Em 1988, por meio da participação popular e do exercício da cidadania, surgiu uma nova Constituição, tendo como objetivo as garantias fundamentais dos cidadãos e prezando pela função social da propriedade. O sistema tributário adotado por está Constituição foi bem mais rígido que os demais, pois se trata de uma Constituição rígida, dirigente e programática, elevando o federalismo fiscal à categoria de cláusula pétrea.24




    Nitidamente que a Constituição de 1988 trata dos impostos de forma ampla, pois estabelece que os mesmos podem ser instituídos pela União, Estados e municípios. Com efeito, esta nova Constituição manteve algumas considerações da Emenda nº 18/65, mas foi estruturada na tentativa de equilibrar a receita que cabia a cada um dos entes federativos.




    A CF é uma ferramenta que precisamente estabelece competências, cabendo a ela orientar e conduzir questões complexas e tratar a disciplina tributária com a maior exatidão possível, objetivando evitar conflitos entre os entes federados. A CF de 1988 versa que o ITR deveria funcionar como instrumento para alterar a forma com que a propriedade de terra era explorada e estruturada no Brasil.




    1.3. PRINCÍPIOS ORIENTADORES DO ITR




    A Constituição Federal é, como se sabe, a norma fundamental do sistema jurídico brasileiro. Ocupa, dentro da pirâmide jurídica, posição de inconteste supremacia, tanto que concede fundamento de validade a todas as manifestações normativas, não apenas do Estado, como das pessoas, físicas ou jurídicas, que se encontram sob sua égide.25




    Os entes federados possuem suas competências tributárias. Contudo, há limites ao exercício desta atribuição, de modo que este poder não é soberano e exclusivo. No que se refere ao ITR, os princípios constitucionais norteadores são: o princípio da legalidade, tipicidade, anterioridade, irretroatividade, igualdade e o da capacidade contributiva.




    É inolvidável que são os cidadãos que estabelecem as limitações e diretrizes à atuação estatal. Deste modo, são eles que fazem consignar em suas Constituições a observância dos direitos fundamentais, relativamente à atividade tributária da Administração Pública.26




    Em matéria tributária, os princípios constitucionais estabelecidos pelo legislador constituinte ganham especial importância por firmar, de maneira exaustiva, a forma pela qual deverá se basear o Poder Público para a execução da tributação em respeito aos valores consagrados na conjuntura social.




    O termo princípio, segundo Paulo de Barros Carvalho, é utilizado no Direito para denotar:




    a) norma jurídica de posição privilegiada e portadora de valor expressivo; b) norma jurídica de posição privilegiada que estipula limites objetivos; c) valores insertos em regras jurídicas de posição privilegiada, mas considerados independentemente das estruturas normativas; e d) como limite objetivo estipulado em regra de forte hierarquia, tomado, porém, sem levar em conta a estrutura da norma.27




    Em primeiro lugar, o princípio da legalidade encontra-se fundamentado no art. 150, I, da Constituição Federal, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios exigir ou ampliar tributo sem lei que o sustente. No Brasil, ninguém pode ser obrigado a pagar um tributo ou a cumprir um dever instrumental tributário que não tenham sido criados através de lei. Em outras palavras, do princípio expresso da legalidade é possível extrair o princípio implícito da legalidade tributária.28




    Com base nesta ideia, o princípio da legalidade, salvo hipóteses constitucionalmente permitidas, veda a instituição ou aumento de tributos através de veículos infralegais, ampliando está restrição aos deveres instrumentais. Deste modo, tanto a norma que cria ou aumenta a tributação no ITR, quanto a que institui seus deveres jurídicos instrumentais, apenas poderão ser criados por lei.




    Este princípio traduz um direito público subjetivo atribuído aos cidadãos, nos Estados de Direito, de não sofrerem violações ou restrições em sua liberdade, salvo em razão de lei previamente editada. Cria-se, assim, a noção da legalidade atrelada ao consentimento, pelos representantes do povo, da tributação imposta pelos governantes.




    Trata-se de uma garantia para os contribuintes, uma vez que qualquer ato da Administração Pública apenas terá validade se baseado em lei. O princípio em questão viabiliza a segurança nas relações tributárias entre o contribuinte (particular) e o Fisco (Estado), pois cabe à lei disciplinar inteiramente as referidas relações, obrigando tanto o sujeito passivo, quanto o sujeito ativo.29




    Ademais, com fulcro no art. 150, inciso I, da Constituição Federal30, os entes tributantes apenas podem criar, majorar, reduzir ou extinguir um tributo por meio de lei ordinária, devendo está trazer, de maneira detalhada e expressa, todos os elementos que formam as relações jurídicas e quais casos ela dá origem, criando um limitador do poder de tributar dos entes políticos e regulando a atuação da Administração Pública.




    O ITR encontra-se adstrito ao princípio da legalidade. Neste sentido, atualmente é a Lei n° 9.393/96 que cumpre a função de ofertar aos cidadãos os aspectos integrantes da norma tributária. A autoridade administrativa não possui a discricionariedade de decidir se ocorreu o fato gerador ou o quanto é devido pelo contribuinte, uma vez que a obrigação tributária é uma decorrência lógica da subsunção do fato concreto à norma.




    Em segundo lugar, o princípio da tipicidade faz alusão a um prolongamento do princípio da igualdade, uma vez que, com base no art. 97 do CTN31, apenas por meio de lei é possível assinalar o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo. Em outras palavras, o tributo somente será devido se o fato concreto se adequar devidamente na previsão da lei.




    No que se refere ao princípio da anterioridade, o art. 150, III, b, da Constituição, veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou. Com efeito, com base no art. 34 da lei n° 4.320/64, o exercício financeiro coincide com o ano civil, iniciando no dia 1° de janeiro e encerrando em 31 de dezembro.32




    Nesta lógica, é indispensável que a lei que institui ou majora o tributo seja anterior ao exercício financeiro no qual acontecerá a cobrança do tributo, sob pena de inconstitucionalidade por violação ao princípio da anterioridade. A lei que cria ou majora o tributo, ao entrar em vigor, possui sua eficácia aprovada para o exercício financeiro seguinte, sendo essencial para a exigência de um tributo ou para sua majoração a publicação de lei que o estipule no exercício financeiro anterior.




    Verifica-se que o princípio da anterioridade almeja evitar que o contribuinte seja surpreendido com a exigência de um tributo, tratando-se de um instrumento de proteção e zelando pela segurança jurídica. Por outro lado, pelo princípio da irretroatividade a lei tributária não se aplica ao fato gerador ocorrido anteriormente à lei que o instituiu. Neste sentido, a lei tributária é válida somente para o presente e para o futuro, devendo haver segurança jurídica nas relações entre o Fisco e o contribuinte.33




    De acordo com o art. 106, incisos I e II do CTN34, o princípio em questão admite duas possibilidades em que a lei tributária pode retroagir. A primeira ocorre quando a lei for somente interpretativa, não havendo inovação na ordem jurídica. A segunda acontece quando a lei for mais benéfica ao contribuinte quanto às infrações, desde que não tenha sido julgado em definitivo.




    O princípio da anterioridade possui como objetivo a necessidade de manutenção da segurança jurídica nas interações entre o Fisco e o contribuinte, que poderá planejar suas atividades segundo os tributos exigíveis.




    Com efeito, o princípio da igualdade encontra-se amparado no art. 5 da Constituição Federal35, permitindo a todos a igualdade perante a lei, impedindo diferenças entre os indivíduos ou formas de segregação. No âmbito do Direito Tributário, o princípio em tela proíbe distinções entre contribuintes que se encontrem em situação similares, de modo que estes sejam tratados igualmente na tributação.




    Deve-se buscar não somente a igualdade formal (consagrada no liberalismo clássico), mas, principalmente, a igualdade material, na medida em que a lei deverá tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.36




    Somado a isso, apesar de o texto fazer alusão somente à igualdade no que se refere aos contribuintes que estão em situações semelhantes, o dispositivo, de maneira implícita, aponta para a necessidade de tratamento desigual aos que se encontrem em situações distintas. Nesta ocasião, havendo situações de desigualdades evidentes em um determinado caso concreto, a Constituição Federal não apenas permite que haja tratamento desigual, como também ordena o tratamento desigual aos tributariamente desiguais.37




    Com base nesta ideia, o fato gerador necessariamente deverá ser entendido de forma objetiva, desconsiderando-se a nulidade do ato jurídico, incapacidade civil do agente ou ilicitude da operação. Por conseguinte, a respeito do ITR, os proprietários de imóveis rurais com a mesma área e o mesmo grau de utilização serão tratados igualmente à luz do Direito Tributário, podendo também ser tratados de maneira desigual, caso a área e o grau de utilização sejam diversos.




    O princípio da igualdade de todos perante a lei é condição essencial para a democracia e para a República, como forma de governo. Assim, a igualdade se configura como princípio constitucional fundamental, imediatamente decorrente do republicano.38 Evidentemente, o princípio da igualdade demanda do Estado uma atuação não apenas negativa, em respeito à igualdade formal, como também positiva na busca da diminuição das desigualdades socioeconômicas.




    No que se refere à isonomia tributária, é possível destacar que os entes tributantes - União, Estados, Distrito Federal e Municípios - deverão tributar todos que realizarem os fatos jurídicos tributários. Sendo assim, aquele que pratica o fato jurídico será convocado para pagar o tributo, independentemente da capacidade civil ou da licitude do ato praticado.




    Quanto ao princípio da capacidade contributiva, este está previsto no art. 145, § 1°, da Constituição Federal, estando intimamente relacionado ao princípio da igualdade. Neste diapasão, importante enfatizar que a igualdade implica na observância das pessoas às ocasiões descritas em lei, além da observância pelo legislador da garantia individual do cidadão perante o poder do Estado, uma vez que é lícito ao Poder Legislativo elaborar normas discriminatórias.39




    O princípio da capacidade contributiva, também denominado princípio da capacidade econômica, deriva de um desmembramento do princípio da igualdade no Direito Tributário, representando a materialização deste em razão da assim denominada justiça fiscal.40
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